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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AFlAFlAOUARA 

LEI NR 2,274 

Oe 05 de Abril de 1977 

DispÕe sobra ali.anaç6o, por doação, 

da terreno de prnpri.edade do ~iomicí 

pio, revogação d-e Lei l:t,nicipal, ri 
d~ outras providmcies,-

O PREFEITO 00 t.lli.JIC!PIO DE ARARAWAAA, Estado do r,f.o 

Pado, de acSrdo com o que decretou a cânera Municipal, EJTt sessão ordi.nária 

de 28 de Março de 19?7, promulga a aaguinta le:l :-

Artigo lQ - Fica o Prefeito autnrizado e alienar, por 

do~~Çio, A El!lpresa. "Diário da Ara"~qUaresse Ltda", can sede nesta cidade, ter 

reno de propr:I.Bdade do Munic!pio, sem benfeitorias, can a superficie de 

1.01014? ma2, destinado à construção de suas próp,_tas instalaçÕes, a caract_! 

rizade no desenho nR 1-5-1108, lote 42, do Depart!lllento de Obras e Serviços

~bltcoe, com o perímetro a confrontações seguintes:- inicia no ponto ~ero 

(0) 1 lcoalizado a 71,80 metros dA PI dos alinhamentos prediais da F\la r.:are

ehal 08Ddoro da Fonseca com Avenida Carlos Batista Magalhãos, lado esquerdo, 

Hntldo SN; dÚ !!legue pelo alinhamento predial da Flla l.!arechal Deodoro da -

Fcneeca1 lado esquerdo, sentido SN na distância de 24190 metros até encontr·ar 

a ponto 1 {um); de! defleta a esquerda e segue no sentido EW na distância dá 

«<,:li metros até encontrer o ponto dOis (2); de! deflete a esquerda e sagu&

na di!lt:And.a de 2?,40 metros sentido WE: na distância de 110,70 metros até en

llOI'Itnlr o ponto zero (O), inÍcl.o desta descrição; confrantsndo nas faces - O 

1 .. a:n F\Ja Marechal Deodoro da Fonseca; 1 - 2 - com propriedade de José Ro

berto Feceio; 2 - 3 - com Nela Cinotti e 3 - O - com João Busão.-

Artigo 2g - A donatária se obrigo a iniciar a cons-

~o dentro da un ano e a conclui-la en c1.nco 1 contados da data de outoraa 

da reepectiva escriturei-

Artigo 3R - 0 tArreno descri to e cem.c terizado no O.J: 

tigo 11, com todas as benfei terias nele introduzidas, reverteren no petrimo

nio municipal, se a donatária deixar de cumprir os encargos e~tabelecidcs n~ 

ta lei.-

' ' ' ,o.rtigo 1.12 - Do mesmo modo 1 o •. moveJ. revertere ao pa-

tr.tmonio do Munic!pio, independentemente de qualquer onu'.' ou indenização, se 

a donatária, antes de 10 (dez) anns do inÍcio de seu funciomu,ellto C:For desti, 

neçêo dt.versa da estabelecida no arti!JO J.R desta lei.-

Artign 5R - Este lei entrará s" v· aor 110 data de wa 

pÜbl.iceçâo, revogadas as disposiçÕes an contré.M.o, r-3 aa csnecial, a Lei :.,·.uni, 

cipal nll 203? de 08 de flarço de 1974.-

•• < ... .,.,, 

'PREFEinJRA 00 r.t.JNic1PIO DE ARARAG1JARA 1 aos 05 (cinco) de Abril de 1977 (mil, 

t· :.;.< 
(Contirua ••• ) 
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PREFEITURA DO MUNICfPIO DE ARARAQUAkA 

(continuação de Lei. nG 2,2741 de 05/04/1977) 

novecentos e setenta e sete}.-

OR. ''JAL.DEI.'.I\il _%/SANTT 

-Prefeito ,AíÍ.!Micipal-
" 

Publicada no Departamento da Administração ~unicipal, na data nupra.-

Aegietru.dae; às fle. nlle~, 262 e 263, do livro r~om·.·etentfl n' 12.; 
Pli!CeBSO Nll 1.225/69 - jr/ 
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